
 
 
 
 
 
                       

 
Exma. Sra. Ministra da Saúde 
Dra. Ana Jorge 
 
 

Exposição 
 
 

Exma. Sra. Ministra da Saúde, Dra. Ana Jorge 
 
Sabe V. Exa. que: 
 

1. 95% dos licenciados das áreas das ciências e tecnologias da saúde, formados em 
2009, não obtiveram um emprego na área da sua qualificação? 
 

2. A desregulamentação do trabalho, por inexistência de convenções colectivas de 
trabalho nos serviços públicos, ultrapassa os 70% dos contratados em inúmeros 
serviços de saúde? 
 

3. A revisão da actual carreira e a criação de uma carreira para os profissionais em 
regime de contrato individual de trabalho, é o único instrumento para travar a 
situação degradante a que se chegou na área das ciências e tecnologias da 
saúde? 
 

4. Ao desemprego já constituído vêm, agora, associar-se os cerca de 3500 
licenciados em 2010? 
 

5. No dia 30 de Março de 2009, afirmou ao Diário Económico que: 
 
"Quero acabar de negociar as carreiras dentro de dois meses...médicos, 
enfermeiros, técnicos de saúde...e gostava muito apesar de não ser 
obrigatório, de ter o apoio dos principais sindicatos" 
 

6. No dia 28 de Julho de 2009, apresentou aos sindicatos uma proposta de criação da 
carreira dos técnicos superiores da área da saúde? 
 

7. Esta proposta da Sra. Ministra da Saúde foi bem acolhida pelos sindicatos mais 
representativos do sector? 
 

8. Esta proposta foi pacificamente negociada com os sindicatos até 12 de Agosto de 
2009, data na qual V. Exa. bloqueou as negociações? 
 

9. Já na vigência do actual Governo, em oficio de 5 de Fevereiro e reunião de 22 de 
Fevereiro, reafirmou V. Exa. os compromissos anteriormente assumidos? 
 

Claro que V. Exa. sabe tudo isto. Claro que sim. 



 
Contudo Sra. Ministra da Saúde, o simples facto de o saber não é bastante para os 
Sindicatos, pois, como também sabe, no dia 26 de Março, através do Sr. Secretário de 
Estado Adjunto e da Saúde, remeteu aos Sindicatos um conjunto de propostas que, além 
de vagas, davam "o dito por não dito" em relação aos acordos firmados. 
 
E, tudo isto, a Sra. Ministra da Saúde sabe. 
 
Aliás, tanto sabe que, até o calendário negocial que V. Exa. propôs no dia 22 de 
Fevereiro, não está a ser cumprido pelo Ministério da Saúde, determinando que os 
técnicos de saúde sejam os únicos profissionais de saúde que não concluíram qualquer 
fase de negociação. 
 
Dito de outra forma mais clara: estamos a ser discriminados em relação a todos os outros 
profissionais, numa objectiva violação de um dos princípios fundamentais da Constituição 
da Republica Portuguesa. 
 
Sra. Ministra da Saúde, Dra. Ana Jorge, com esta exposição não lhe estamos a pedir 
nenhum favor ou acção de especial atenção. Estamos, ao contrário, a exigir a aplicação 
do principio da igualdade, consignado na Constituição da Republica Portuguesa. Estamos 
a usar o principio da cidadania para exigir o fim de uma discriminação que os profissionais 
das ciências e tecnologias da saúde não merecem. 
 
E, fazemo-lo porque, nem a crise de que se fala todos os dias, é motivo bastante para se 
manter o incumprimento do disposto no Artigo 95.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, pois, até sobre as matérias de incidência financeira, os sindicatos 
manifestaram já a abertura bastante para se efectuarem acordos. 
 
Exma. Sra. Ministra da Saúde, Dra. Ana Jorge, terminamos esta exposição como a 
começamos. 
 
V. Exa. sabe de tudo isto. Nós é que não sabemos quando será reposto o primado da lei 
e se porá fim à discriminação dos profissionais das ciências e tecnologias da saúde. 
 
Com os melhores cumprimentos 
 
Porto, 2 de Julho de 2010 
 

As Direcção Sindicais 
 

 
       A Direcção Nacional         O Secretariado Nacional 
                do SCTS                                                               do Sindite 
            O Presidente                                                      O Presidente 
 
 
 
 
 
       (Almerindo Rego)                           (Edgar Loureiro) 
 


